
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0538/87 

INTERESSADO:- CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO    :- Disciplina a cobrança de encargos educacionais 
nas instituições escolares de 1º, 2º e 3º graus, para 
o 1º semestre de 1987. 

RELATOR:-  Conselheiro João Gualberto de Carvalho Meneses. 

INDICAÇÂO CEE/CEnE 02/87       APROVADA em 16/09/87. 
CONSELHO PLENO 

1. - JUSTIFICATIVAS 

1.1 - No uso de sua competência para fixar e reajustar os 
encargos educacionais das instituições escolares de 1º, 2º e 
3º graus, do Estado de São Paulo, a Comissão de Encargos 
Educacionais deste Conselho Estadual de Educação submete a 
presente Indicação e o Projeto de Deliberação que a 
acompanha, ao Conselho Pleno, para disciplinar a cobrança da 
1ª semestralidade de 1987, cujo assunto encontra-se em 
pendência, em virtude de fatores múltiplos. Obviamente, 
pretende-se solucionar em primeiro lugar, problemas 
referentes ao 1º semestre de 1987, mas, ao mesmo tempo, a 
presente Indicação, ainda que não explicitamente, abre o 
caminho para o equacionamento dos valores da 2ª 
semestralidade de 1987, cujo assunto será objeto de outra 
Indicação da CEnE. 

1.2 - Inicialmente, é fixado o valor das semestralidades, taxas 
e contribuições escolares para o 1º semestre de 1987, 
tomando-se por base o valor autorizado para a 2ª 
semestralidade de 1986, acrescido de 147% (cento e quarenta e 
sete por cento). A opção pelo segundo semestre de 1986 deve-
se ao fato de que naquele período, as semestralidades estavam 
congeladas. O percentual de 147% resulta de cálculo que leva  
em consideração o reajuste autorizado pelas Portarias MEC 
nºs 4 e 5, deste ano, a inflação do semestre e, reajustes de 
pessoal havidos no 1º semestre. Este cálculo apresenta a 
vantagem de ter tido a preferência de técnicos e dos órgãos 
representados na CEnE. 

1.3 -A CEnE propõe, ainda, as conceituações e o alcance dos 
termos "semestralidade", "taxa" e "contribuição" disciplina 
o controle dos valores das semestralidades praticadas e 
autorizadas pela comunicação compulsória ao Conselho 
Estadual de Educação e pela divulgação desses dados ao corpo 
discente, pais ou responsáveis, não só pelo Diário Oficial 
do Estado, como pela obrigatoriedade de afixação de 
comprovantes em locais de fácil acesso; estabelece normas de 
cobrança pelo estabelecimento de eventuais diferenças de 
responsabilidade do corpo discente e do devolução aos alunos 
de valor superior ao fixado, recebido pelos 
estabelecimentos. 
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1.4- Finalmente, revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Deliberação CEE n* 07/87. 

1.5- Segue, junto, Projeto de Deliberação que faz parte 
integrante desta Indicação e que trata dos temas 
acima descritos. 

2. - CONCLUSÃO 
Encaminhe-se, nestes termos, a presente Indicação e seu 
anexo, ao Plenário do Conselho Estadual de Educação. 

São Paulo, 15 de setembro de 1987. 

a) - Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do 
Voto do Relator. 

O Conselheiro Moacyr Exoedito M. Vaz Guimarães votou com 
restrições nos ternos de sua Declaração de Voto. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de setembro de 1987 
a) Consº JORGE NAGLE .           
Presidente 
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DECLARAÇÃO DE VOTO 

Voto com as restrições já manifestadas em votações 
anteriores de matéria semelhante. 

As restrições são de amplo aspecto, mas basicamente, 
centram-se no entendimento de que o Decreto nº 93.911/87 não é intrumento 
válido e eficaz, por inconstitucional, para conferir competência ao 
Conselho Estadual de Educação ou retirá-las do Conselho Federal de 
Educação. Tais competências, no que se refere a encargos educacionais são 
as previstas no Decreto-lei nº532/69. A partir daí, as decisões do 
Conselho, com base no Decreto nº 93.911/87, não se sustentam. 

Em 17 de setembro de 1987. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 



MODELO DE PLANILHA - 1 

ENTIDADE MANTENEDORA:________________________________________________
______________________________________________ ___________________ 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO:___________________________________________ 
_________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _____________________________________ ____ N°_____________ 
TEL.: _____         CIDADE __  _____ ________ESTADO   
CEP ____           D.E. ____________________         
REGIME ADOTADO:( ) SERIADO ANUAL     (  ) CREDITO 

    ( ) SERIADO SEMESTRAL   (  ) DISCIPLINA OU HORA-AULA 
    ( ) OUTROS (especificar_____!__ [  ) 

CURSO:( ) 1º GRAU – lª a 4ª SÉRIE       ( ) 1º GRAU – 5ª a 8ª SÉRIE 
 ( ) 2º GRAU                       (  ) 3º GRAU 
 ( ) OUTROS (especificar _______________ _____________________) 

I - PROJECAO DE RECEITAS ( Valores em Cz$ 1.000.00) 

 



MODELO DE PLANILHA - 2  

II - PROJEÇÃO DE DESPESAS DA INSTITUIÇÃO 
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QUADRO V 

Indicar os valores totais de receitas, despesas e número de alunos 
do estabelecimento, exceto os referentes a de preços liberados 
(cursos livres e de educação infantil). 
Esses valores devem corresponder ao somatório de valores 
indicados em qaudros anteriores. 

OBSERVAÇÕES: 

1) Anexar às presentes planilhas cópias do Balanço do 
Estabelecimento de Ensino referente ao exercício de 1986, de 
Resumo da Folha de Pagamento do mês de março (incluindo os 
aumentos do Acordo ou Dissídio Salarial), do Comunicado Oficial 
de Divulgação ao Corpo Discente da semestralidade fixada. 

2) Os dados fornecidos serão utilizados exclusivamente para fins 
previstos nesta Deliberação. Em caso de utilização comparativa 
dos dados, a identificação dos Estabelecimentos de Ensino e suas 
Mantenedoras serão mantidas em sigilo. 

3) Deve também ficar claro que as planilhas que ora são apresentadas 
constituem um primeiro instrumento para avaliação dos custos dos 
estabelecimentos de ensino. Essas planilhas, a partir dos 
resultados obtidos, sofrerão os ajustes que se fizerem 
necessários. 



MODELO DE PLANILHA - 3  

III - OUTRAS RECEITAS DO SEMESTRE 

IV - RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

 

 

V- RESUMO DAS PLANILHAS 
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QUADRO I 

1. Será preenchido um formulário para cada curso ou ativide.       
2. Não preencher para cursos ou atividades com preços líberados 
(cursos livres e educação infantil).                             
3. Informar as bolsas parciais como proporção das bolsas integrais. 
Ex.: Cinco alunos; com 20% de desconto corresponde a um aluno 
gratuito. 

4.Evasão: 87.03.01
86.03.01
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5.A primeira semestralidade praticada é aquela fixada pelo 
estabelecimento e comunicado ao Conselho Estadual de Educação. 

6. Corresponde exclusivamente às despesas com professores não 
incluindo o pessoal técnico-pedagógico. 

QUADRO II 

1.Corresponde ao total das despesas da escola com todos os cursos, 
não incluindo cursos com preços liberados. Nesse caso, as escolas 
que contarem também com pré-escola (por exemplo) deverão proceder 
ao rateio de todas as despesas, exceto docentes, na proporção do 
número de alunos de cada curso. O total do ano anterior deve 
corresponder aos dados oficiais do estabelecimento.                                          
2.Para os itens 1, 2 e 3 considerar a folha de pagamento do mês de 
março (após acordo salarial,se já concluído), pelos valores 
conhecidos.Multiplicar por 6,5 para calcular a despesa semestral. 
Quanto ao pessoal administrativo, incluir os de atendimento social 
(médicos, dentistas, etc).                                 
3.Apropriar 40% da despesa com pessoal(30% se a escola tiver 
isenção) mais 10% de despesa com pro-labore).                      
4.No item 8 coloque o valor dos aluguéis efetivamente pagos.        
5.Valor da depreciação: DEPRECIAÇÃO ANO ANTERIOR X2.11:_____ 
6.Corresponde a 50% do valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
pago no ano anterior.                                        
7.Corresponde a 10% do TOTAL DE DESPESAS (item 6+22+28). 

QUADRO III 

Indicar o valor total das outras receitas do semestre apuradas 
pelo estabelecimento. 

QUADRO IV 

Indicar as receitas e despesas financeiras do estabelecimento no ano 
anterior e a projetada para o semestre. Para apurar o valor semestral de 
correção, utilizo o seguinte procedimento: 

- Patrimônio Líquido-Ativo Permanente X2.11___________ 
(se for negativo, o saldo é devedor e se positivo, credor) 
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QUADRO V 

Indicar os valores totais de receitas, despesas e número de 
alunos do estabelecimento, exceto os referentes a de preços 
liberados (cursos livres e de educação infantil). 

Esses valores devem corresponder ao somatório de valores 
indicados em quadros anteriores. 

OBSERVAÇÕES: 

1) Anexar às presentes planilhas cópias do Balanço do 
Estabelecimento de Ensino referente ao exercício de 1986, de 
Resumo da Folha de Pagamento do mês de março (incluindo os 
aumentos do Acordo ou Dissídio Salarial), do Comunicado Oficial 
de Divulgação ao Corpo Discente da semestralidade fixada. 

2) Os dados fornecidos serão utilizados exclusivamente para fins 
previstos nesta Deliberação. Em caso de utilização comparativa 
dos dados, a identificação dos Estabelecimentos de Ensino e suas 
Mantenedoras serão mantidas em sigilo. 

3)Deve também ficar claro que as planilhas que ora são apresentadas 
constituem um primeiro instrumento para avaliação dos custos dos 
estabelecimentos de ensino. Essas planilhas, a partir dos 
resultados obtidos, sofrerão os ajustes que se fizerem 
necessários. 



CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

DELIBERAÇÃO CEE Nº 17/87 

Disciplina a cobrança de encargos educacionais nas instituições 
escolares de 1º, 2º e 3º graus no Estado de São Paulo, para o 1º 
semestre de 1987. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base na 
Indicação CEE/CEnE nº 02/87,  

D E L I B E R A: 

Aritgo 1º-0 valor das semestralidades, taxas e contribuições escolares para o 1º 
semestre de 1987, corresponde ao valor autorizado para a 2ª semestralidade de 
1986 acrescido de, no máximo, 147%. 

§ 1º - No referido percentual estão incluídos os reajustes autorizados nos 
termos das Portarias MEC nº 4, de 7/1/87 e nº 5, de 8/l/87. 
§ 2º - Os estabelecimentos de ensino que fixaram sua 1ª semestralidade em 
valor inferior ao estabelecido no “caput” deste artigo, estão impedidos de 
cobrar eventuais diferenças referentes à citada semestralidade.  

Artigo 2º - Quando o percentual de reajustamento dos encargos educacionais se revelar 
comprovadamente insuficiente às necessidades financeiras dos estabelecimentos de 
ensino, estes, mediante justificativa detalhada, acrescida de indicadores 
físico-financeiros, inclusive documentação contábil, poderão pleitear uma correção 
de defasagem daquele valor às Comissões de Encargos Educacionais. 

Parágrafo único – Os estabelecimentos de ensino que apresentarem ao Conselho Estadual 
de Educação as planilhas de custo, conforme anexo, até 10 dias após a 
homologação da presente Deliberação, porque praticaram reajuste acima do 
disposto no artigo 1º desta Deliberação, terão as suas planilhas analisadas 
pela Comissão de Encargos Educacionais, de conformidade com o que dispõem 
os artigos 4º e 5º do Decreto lei 532 de 16 de abril de 1969. 



Artigo 3º - As instituições mantenedoras de estabelecimentos de ensino de 1º, 2º e 3º 
graus comunicarão, sob as penas da lei, à Comissão de Encargos Educacionais, os 
valores das semestralidades praticadas no 2º semestre de 1986 e no 1º semestre de 
1987, até 10 dias apóa a publicação desta Deliberação. 

§1º - Os estabelecimentos de ensino deverão afixar na secretaria, tesouraria e em 
outro local de fácil acesso ao corpo discente, seus pais ou responsáveis, o comprovante 
de que apresentaram sua planilha de custos os comunicaram seus preços à Comissão de 
Encargos Educacionais, bem como os valores comunicados, de conformidade com o "caput" 
deste artigo. 

§2º - A Comissão de Encargos Educacionais publicará no Diário Oficial do 
Estado a relação dos estabelecimentos de ensino, acompanhada dos valores comunicados 
de conformidade com o “caput” deste artigo, bem como a decisão final do Conselho 
Estadual de Educação sobre a matéria, nos termos do artigo 2º e seu parágrafo desta 
Deliberação. 

Artigo 4º - Constituem encargos educacionais, de responsabilidade do corpo discente: 
I    -    a semestralidade  
II   -   a taxa  
III  -    a contribuição 

§ 1º - A semestralidade escolar constitui a contraprestação provisória correspondente 
à educação ministrada e à prestação de serviços a ela diretamente vinculados, como a 
matrícula, estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e bibliotecas, 
material de ensino de uso coletivo, material destinado a provas e exames, 1ª via 
de documentos para fins de tranferência, de certificados ou diplomas (modelo oficial) 
de conclusão de curso, de indentidade estudantil, de boletins de notas, de 
cronogramas, de horários escolares, de currículos e de programas. 

§ 2º - A taxa escolar remunera, a preços de custos, os serviços extraordinários 
efetivamente prestados ao corpo discente, como a 2ª chamada de provas e exames, 
declarações e outros documentos não incluídos no parágrafo 1º deste artigo, 
atividades estracurriculares optativas, bem como estudos de recuperação, 
adaptação e dependência, prestados em horários especiais, com remuneração 
específica pata os professores. 


